
MUNICÍPIO DE CHÁCARA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2024 

PREGÃO ELETRÕNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  72/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 189/2024

O Município de Chácara, com sede na Rua Heitor Cândido, nº 60, Centro, Chácara – MG, CEP
36110-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.338.137/0001-16, neste ato representado pelo seu prefeito
municipal,  o  Sr.  Jucélio  Fernandes  de  Oliveira,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 72/2024, publicada no
dia 21/10/2024 16:15,  processo administrativo n.º  139/2024, RESOLVE registrar os preços da 
empresa  DISTRIMAR LTDA  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04 229 515/0001-19 , sediado(a) na
Rua Osório de Almeida 385  bairro Poço Rico  Juiz de Fora - MG  neste ato representado(a) por
MARCELUS MOREIRA DE CARVALHO , CPF 53007840600 conforme atos constitutivos da empresa
ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta, de acordo com a classificação
por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIO  PARA  A  CLÍNICA  DE  FISIOTERAPIA  DO  MUNICÍPIO  DE
CHÁCARA-MG. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Lote 1
Ambu reanimador ressuscitados manual completo adulto BVM, material em PVC é composto de máscara, válvula para paciente,
reservatório de oxigênio 2000ml e tubo de oxigênio, possui tubo de oxigênio, máscara e reservatório.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Ambu reanimador ressuscitados manual completo adulto BVM, material
em PVC é composto de máscara, válvula para paciente, reservatório de
oxigênio 2000ml e tubo de oxigênio, possui tubo de oxigênio, máscara e
reservatório.

1,00
un R$ 90,00 R$ 90,00

Marca: foyomed Fabricante: foyomed
Modelo: Ambu reanimador ressuscitados
manual completo adulto BVM, material
em PVC é composto de máscara, vál

Total Lote 1 x1 R$ 90,00
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Aparelho de PA e estetoscópio. Acompanha: 01 manômetro (0-300mmHg); 01 braçadeira de nylon de alta resistência e fecho em
tiras aderentes (18-35cm); 01 válvula de deflação; 01 pera; 01 estojo de viagem; 01 estetoscópio Premium e 01 manual de
instruções. Manguito e pera livres de látex, maior durabilidade e menor risco de alergia. Aparelho de Pressão com Estetoscópio, são
instrumentos muito fáceis de serem utilizados. O monitor de pressão arterial é confeccionado em nylon e ajustável ao braço, fi

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Aparelho de PA e estetoscópio. Acompanha: 01 manômetro
(0-300mmHg); 01 braçadeira de nylon de alta resistência e fecho em
tiras aderentes (18-35cm); 01 válvula de deflação; 01 pera; 01 estojo de
viagem; 01 estetoscópio Premium e 01 manual de instruções. Manguito
e pera livres de látex, maior durabilidade e menor risco de alergia.
Aparelho de Pressão com Estetoscópio, são instrumentos muito fáceis
de serem utilizados. O monitor de pressão arterial é confeccionado em
nylon e ajustável ao braço, fixada por tiras aderentes. Vantagens do
Aparelho de Pressão com Estetoscópio: É possível conferir a
estabilidade para medição com segurança; Possui um manômetro
aneroide de alta pressão que garante fidelidade ao mostrar qualquer
resultado; Contém braçadeira em nylon que possui uma enorme
precisão, garantindo conforto para o paciente; Contém tira para fixação
do manômetro, que possibilita a retirada do manômetro em casos de
difícil posicionamento;

1,00
un R$ 100,00 R$ 100,00

Marca: premium Fabricante: premium
Modelo: Aparelho de PA e estetoscópio.
Acompanha: 01 manômetro
(0-300mmHg); 01 braçadeira de nylon de
alta r

Total Lote 3 x1 R$ 100,00

Lote 5
Aprelho choque estimulador terapia ocupacional fisioterapia, cor branco, aparelho de fácil uso, ajuste de intensidade, acompanha
eletrodos necessário para uso, produto com regularem de potência, pode ser utilizado com 2 ou 4 eletrodos ao mesmo tempo, opera
em diversas funções programáveis e pode utilizar as opções préconfiguradas para cada parte do copor, potência 2,5W, frequencia
1-50Hz, acompanha ao aparelho 2 pares de adesivos decontato eletrodos, 1 cabo de 4 saídas para tratamento, 1 cabo de

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Aprelho choque estimulador terapia ocupacional fisioterapia, cor
branco, aparelho de fácil uso, ajuste de intensidade, acompanha
eletrodos necessário para uso, produto com regularem de potência,
pode ser utilizado com 2 ou 4 eletrodos ao mesmo tempo, opera em
diversas funções programáveis e pode utilizar as opções
préconfiguradas para cada parte do copor, potência 2,5W, frequencia
1-50Hz, acompanha ao aparelho 2 pares de adesivos decontato
eletrodos, 1 cabo de 4 saídas para tratamento, 1 cabo de 2 saidas para
tratamento, 1 cabo de alimentação bivolt, 1 fonte bivolt, 1 apoio para
eletrodo e um manual em português.

1,00
un R$ 250,00 R$ 250,00

Marca: tens massager Fabricante: tens massager
Modelo: Aprelho choque estimulador
terapia ocupacional fisioterapia, cor
branco, aparelho de fácil uso, ajus

Total Lote 5 x1 R$ 250,00

Lote 29
Colar cervical para hidroterapia, confeccionado em EVA resistente e flutuante, placas coloridas de 35 e 12mm, tamanho
0,26x0,06x0,36m,

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Colar cervical para hidroterapia, confeccionado em EVA resistente e flutuante, placas
coloridas de 35 e 12mm, tamanho 0,26x0,06x0,36m,

1,00
un R$ 150,90 R$ 150,90
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Marca: arktus Fabricante: arktus
Modelo: Colar cervical para hidroterapia,
confeccionado em EVA resistente e
flutuante, placas coloridas de 3

Total Lote 29 x1 R$ 150,90

Lote 34
Dispenser porta copos descartáveis para água. Prático, econômico e higiênico, o dispenser tem um tamanho compacto e uma
aparência discreta que não polui o ambiente. Possui um sistema inovador e seguro que dispensa com tecla para acionamento por
pressão, libera apenas um copo por clique, Composição: Base em PP / Tubo em PVC, Capacidade: 100 copos em cada dispenser
(150ml/200ml), Medidas água: 14cm x 53cm x 19cm, 1 Kit de Fixação

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Dispenser porta copos descartáveis para água. Prático, econômico e
higiênico, o dispenser tem um tamanho compacto e uma aparência
discreta que não polui o ambiente. Possui um sistema inovador e
seguro que dispensa com tecla para acionamento por pressão, libera
apenas um copo por clique, Composição: Base em PP / Tubo em PVC,
Capacidade: 100 copos em cada dispenser (150ml/200ml), Medidas
água: 14cm x 53cm x 19cm, 1 Kit de Fixação

1,00
un R$ 49,00 R$ 49,00

Marca: nobre Fabricante: nobre
Modelo: Dispenser porta copos
descartáveis para água. Prático,
econômico e higiênico, o dispenser tem
um tam

Total Lote 34 x1 R$ 49,00

Lote 46
Fita métrica corporal retrátil, utilizada por profissionais de saúde para medir diversas partes do corpo, dimensão 2,5x6x9,5; 40g,
com botão de trava e destrava, slot para facilitar a marcação de medidas, cor branco, tamanho da fita mínimo 150cm, materiais
confeccionados em ABS + PVC + Microfibra, marcações claras e precisas para facilitar a leitura das medidas.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Fita métrica corporal retrátil, utilizada por profissionais de saúde para
medir diversas partes do corpo, dimensão 2,5x6x9,5; 40g, com botão de
trava e destrava, slot para facilitar a marcação de medidas, cor branco,
tamanho da fita mínimo 150cm, materiais confeccionados em ABS +
PVC + Microfibra, marcações claras e precisas para facilitar a leitura
das medidas.

1,00
un R$ 33,42 R$ 33,42

Marca: corrente Fabricante: corrente
Modelo: Fita métrica corporal retrátil,
utilizada por profissionais de saúde para
medir diversas partes do c

Total Lote 46 x1 R$ 33,42

Lote 50
Glicosímetro. Aparelho de medir diabetes completo, autocodificado, tecnologia de biossensor fotométrico, faixa de medição de 10 a
600mg/dl, permite a coleta da amostra com a tira de teste fora do monitor, detecção de amostra insuficiente de sangue, resultados
em 5 segundos coleta com a tira dentro do monitor e 8 segundos coleta com a tira fora do monitor, liga automaticamente com a
colocação da tira de teste e desliga ao retirá-la, memória para 500 resultados com a data e hora, média de 7,14,30

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Glicosímetro. Aparelho de medir diabetes completo, autocodificado,
tecnologia de biossensor fotométrico, faixa de medição de 10 a
600mg/dl, permite a coleta da amostra com a tira de teste fora do
monitor, detecção de amostra insuficiente de sangue, resultados em 5
segundos coleta com a tira dentro do monitor e 8 segundos coleta com
a tira fora do monitor, liga automaticamente com a colocação da tira de
teste e desliga ao retirá-la, memória para 500 resultados com a data e
hora, média de 7,14,30 e 90 dias, transferência de dados da memória
por meio de cabo USB universal para os softwares, funciona com 1
bateria, utiliza sangue total, capilar, venoso, arterial e
neonatal,acompanha estojo, manual de instruções

1,00
un R$ 152,00 R$ 152,00

Marca: roche Fabricante: roche
Modelo: Glicosímetro. Aparelho de medir
diabetes completo, autocodificado,
tecnologia de biossensor fotométr

Total Lote 50 x1 R$ 152,00

Lote 71
Par de caneleira e tornozeleira fabricados e desenvolvidos com materiais de qualidade premium garantindo alta durabilidade e
conforto na execução dos exercícios, cor preto, lavável, sistema de fechamento com fecho de contato premium ajustável, material
laminado 100% impermeável, anti-bacteriano, anti-odor, na parte interior do material tem uma camada reforçada de pvc garantindo
uma maior durabilidade e resistência para suportar melhor o enchimento das caneleiras e do lado exteno, tem um aspecto

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Par de caneleira e tornozeleira fabricados e desenvolvidos com
materiais de qualidade premium garantindo alta durabilidade e
conforto na execução dos exercícios, cor preto, lavável, sistema de
fechamento com fecho de contato premium ajustável, material
laminado 100% impermeável, anti-bacteriano, anti-odor, na parte
interior do material tem uma camada reforçada de pvc garantindo uma
maior durabilidade e resistência para suportar melhor o enchimento
das caneleiras e do lado exteno, tem um aspecto de tecido nylon que dá
maior comodidade ao usar e não fica com cheiro, peso 1/2kg para cada
perna, material atóxico, não absorve suor, fácil de higienizar.

1,00
un R$ 46,40 R$ 46,40

Marca: arktus Fabricante: arktus
Modelo: Par de caneleira e tornozeleira
fabricados e desenvolvidos com materiais
de qualidade premium garant

Total Lote 71 x1 R$ 46,40

Lote 72
Par de caneleiras aquáticas piscina 2-3kg, modelo hidroginástica, confeccionado em borracha EVA, 14x31cmx3cm, possui tira
autocolantes

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Par de caneleiras aquáticas piscina 2-3kg, modelo hidroginástica,
confeccionado em borracha EVA, 14x31cmx3cm, possui tira
autocolantes

10,00
un R$ 72,00 R$ 720,00

Marca: arktus Fabricante: arktus
Modelo: Par de caneleiras aquáticas
piscina 2-3kg, modelo hidroginástica,
confeccionado em borracha EVA, 14x

Total Lote 72 x1 R$ 720,00

Lote 76
Par de halter emborrachado, peso 3Kg, cor preto, material ferro, cor e definir, com marcação de peso em alto relevo.
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Par de halter emborrachado, peso 3Kg, cor preto, material ferro, cor e
definir, com marcação de peso em alto relevo.

6,00
un R$ 88,00 R$ 528,00

Marca: arktus Fabricante: arktus
Modelo: Par de halter emborrachado,
peso 3Kg, cor preto, material ferro, cor e
definir, com marcação de peso

Total Lote 76 x1 R$ 528,00

Lote 78
Par de halter emborrachado, peso 5Kg, cor preto, material ferro, cor e definir, com marcação de peso em alto relevo.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Par de halter emborrachado, peso 5Kg, cor preto, material ferro, cor e
definir, com marcação de peso em alto relevo.

1,00
un R$ 130,00 R$ 130,00

Marca: arktus Fabricante: arktus
Modelo: Par de halter emborrachado,
peso 5Kg, cor preto, material ferro, cor e
definir, com marcação de peso

Total Lote 78 x1 R$ 130,00

Lote 79
Par de halter para hidroginástica, tamanho G, confeccionado em EVA, 3 a 4kgs,formato triangular, comprimento aproximado de
30cm x 30cm de largura e altura e comprimento de pegadores de 12cm.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Par de halter para hidroginástica, tamanho G, confeccionado em EVA, 3
a 4kgs,formato triangular, comprimento aproximado de 30cm x 30cm
de largura e altura e comprimento de pegadores de 12cm.

3,00
un R$ 132,00 R$ 396,00

Marca: arktus Fabricante: arktus
Modelo: Par de halter para
hidroginástica, tamanho G, confeccionado
em EVA, 3 a 4kgs,formato triangular, com

Total Lote 79 x1 R$ 396,00

Lote 80
Par de halter para hidroginástica, tamanho M, confeccionado em EVA, 2 a 3kgs,formato triangular, comprimento aproximado de
29cm x 11cm de largura e altura e comprimento de pegadores de 12cm.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Par de halter para hidroginástica, tamanho M, confeccionado em EVA,
2 a 3kgs,formato triangular, comprimento aproximado de 29cm x 11cm
de largura e altura e comprimento de pegadores de 12cm.

3,00
un R$ 120,00 R$ 360,00

Marca: arktus Fabricante: arktus
Modelo: Par de halter para
hidroginástica, tamanho M,
confeccionado em EVA, 2 a 3kgs,formato
triangular, com

Total Lote 80 x1 R$ 360,00
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Lote 81
Par de halter para hidroginástica, tamanho P, confeccionado em EVA, 1 a 2kgs,formato triangular, comprimento aproximado de
23cm x 10cm de lartura e altura e comprimento de pegadores de 12cm.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Par de halter para hidroginástica, tamanho P, confeccionado em EVA, 1
a 2kgs,formato triangular, comprimento aproximado de 23cm x 10cm
de lartura e altura e comprimento de pegadores de 12cm.

3,00
un R$ 110,00 R$ 330,00

Marca: arktus Fabricante: arktus
Modelo: Par de halter para
hidroginástica, tamanho P, confeccionado
em EVA, 1 a 2kgs,formato triangular, com

Total Lote 81 x1 R$ 330,00

Dá-se o valor total da Ata R$ 3.335,72  ( três mil e trezentos e trinta e cinco reais e setenta e dois
centavos )

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Chácara

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.  Na formalização do contrato  ou do instrumento substituto  deverá haver  a  indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
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ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
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melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.  Adjudicar  e  firmar o  contrato nas condições ofertadas pelos  licitantes  ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1.  Em caso de força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória  ou à  planilha  de  custos  que demonstre  a  inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  nos termos do item anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado,  conforme previsto  no item 7.2  e  no item 7.2.1,  o  órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7.  Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo  órgão ou pela  entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,  no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
Municipal nº 2.823, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto Municipal nº 2.823, de 2023).
10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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12. DO APONTAMENTO DO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO

12.1. O fiscal das contratações decorrentes deste instrumento será Naiara da Silva Sudre.

12.2. A gestora das contratações do presente instrumento será Stefany Zanini Gonçalves.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Chácara, 18  de dezembro  de 2024 .

 

Jucélio Fernandes de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

MARCELUS MOREIRA DE CARVALHO 

DISTRIMAR LTDA 

 

TESTEMUNHAS:

1-

 

2-
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